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ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  –  OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO  -
INEXISTÊNCIA  –  MERO  INCONFORMISMO  -
PREQUESTIONAMENTO  –  IMPOSSIBILIDADE  -
REJEIÇÃO.

-  Impõe-se  a rejeição dos embargos declaratórios
quando  inexistirem  os  vícios  alegados  pela
recorrente.

-  Os  embargos  de  declaração  não  servem  para
sanar  o  inconformismo  da  parte  com o  resultado
desfavorável  no  julgamento  ou  para  rediscutir
matéria já decidida.

-  Os  aclaratórios,  mesmo quando  opostos  com o
intuito  de  prequestionamento  não  podem  ser
acolhidos quando inexistirem os vícios previstos no
art. 535, do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em rejeitar os aclaratórios, nos termos do voto do
relator e da certidão de julgamento de fl. 139.

RELATÓRIO

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  pela  REM
Indústria e Comércio Ltda. em face da decisão monocrática de fls. 127/129,
que  deu  provimento  ao  recurso  apelatório  interposto  pelo  embargado,
Estado da Paraíba, acolhendo a prejudicial de mérito referente à fluência do
lapso prescricional.
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Alega o recorrente que o  decisum  foi  omisso,  eis  que não
apreciou a aplicação dos arts. 202, VI, parágrafo único, e 206, §5º, I, ambos
do Código Civil.

Afirma, ainda, a existência de contradição na decisão  quando
reconhece a caracterização de um fato interruptivo da prescrição previsto na
Lei  Substantiva,  porém,  aplica  o  art.  9º,  do  Decreto  nº  20.910/32,
acrescentando que a legislação cível derrogou esse último normativo. Por
fim, prequestiona dispositivos e pede o acolhimento dos aclaratórios.

É o relatório.

VOTO.

De  início,  convém  ressaltar  que  a  decisão  monocrática
destacou que a legislação aplicável é o Decreto nº 20.910/32, que prevê a
prescrição quinquenal nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública.

O  decisum também apontou a caracterização de uma causa
interruptiva dessa prescrição, já que a Administração Estadual reconheceu a
existência do débito imputado contra si. 

Entretanto,  essa  causa  interruptiva  ocorreu  na  segunda
metade da fluência da prescrição, o que exige a aplicação do art.  9º,  do
Decreto nº 20.910/32, cumulado com a súmula nº 383, do STF, in verbis: 

Art.  9º  A prescrição  interrompida  recomeça  a  correr,  pela
metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do
último ato ou termo do respectivo processo.

Súmula  nº  383,  STF -  A prescrição  em favor  da  Fazenda
Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do
ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos,
embora o titular  do direito  a interrompa durante a primeira
metade do prazo.

Diante disso, como a interrupção se deu na segunda metade
do prazo prescricional, em 13/05/2009, a sua fluência, reduzida para dois
anos e meio, finalizaria em 13/11/2011, dois meses antes do ajuizamento da
ação (16/01/2012).

Com lastro nessas informações, creio que inexistem os vícios
apontados pela embargante.

É que a decisão, ao reconhecer a aplicação do Decreto nº
20.910/32  quanto  à  prescrição  e  ao  retorno  da  contagem  quando  da
ocorrência  de  uma causa  interruptiva,  afastou,  por  decorrência  lógica,  a
utilização  do  Código  Civil,  devendo  ser  salientado  que  aquele  primeiro
normativo, por ser Lei Especial, deve prevalecer sobre a regra geral que, no
caso, é a Norma Substantiva. Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  PRESCRIÇÃO
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º DO DECRETO N.
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20.910/32.  NORMA ESPECIAL QUE PREVALECE SOBRE
LEI  GERAL.  INAPLICABILIDADE  DO  CÓDIGO  CIVIL.
PRAZO QUINQUENAL. PROCESSO DE CONHECIMENTO.
TRÂNSITO  EM  JULGADO.  SÚMULA 150/STF.  ACÓRDÃO
EM  CONSONÂNCIA COM  A JURISPRUDÊNCIA DO  STJ.
SÚMULA 83/STJ. 1. O art. 1º do Decreto n. 20.910/32 deve
ser  aplicado  a  todo  e  qualquer  direito  ou  ação  contra  a
Fazenda  Pública,  seja  ela  federal,  estadual  ou  municipal,
independentemente  da  natureza  da  relação  jurídica.
Inaplicável  ao caso o  art.  206,  §  2º,  do  Código Civil.  2.  A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no
sentido de que é de cinco anos, contados a partir do trânsito
em julgado da sentença condenatória, o prazo prescricional
para  a  propositura  da  ação  executiva  contra  a  Fazenda
Pública, em conformidade com a Súmula 150/STF. O referido
prazo  só  poderá  ser  interrompido  uma  única  vez,
recomeçando a correr pela metade, resguardado o mínimo de
cinco anos, nos termos da Súmula 383/STF. 3. No caso dos
autos,  a  sentença  na  fase  de  conhecimento  transitou  em
julgado em 8.5.2002.  A ação de execução foi  proposta em
28.4.2008,  após  expirar  o  prazo  prescricional.  Agravo
regimental  improvido.  (AgRg  no  REsp  1222931/SC,  Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 17/04/2012, DJe 25/04/2012)

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANO MORAL E
MATERIAL.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  ART.  1º  DO
DECRETO  N.  20.910/32.  NORMA  ESPECIAL  QUE
PREVALECE  SOBRE  LEI  GERAL.  PRECEDENTES.
ACÓRDÃO  A  QUO  EM  DISSONÂNCIA  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  1.  As  ações  por
responsabilidade civil contra o Estado prescrevem em cinco
anos,  nos  termos  do  art.  1º  do  Decreto  n.  20.910/32,
porquanto é norma especial, que prevalece sobre lei geral. 2.
Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp
1.149.621/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção,
julgado em 12.5.2010, DJe 18.52010) 

É  importante  esclarecer,  por  oportuno,  que  o  Código  Civil
somente  teve  aplicação  subsidiária  à  hipótese  vertente  quando  do
apontamento da causa interruptiva,  já  que o Decreto sob estudo não as
pormenoriza,  regulando,  apenas,  como  se  contará  o  prazo  após  a
interrupção, conforme mencionado.

Na verdade,  o  intento da recorrente é expor inconformismo
com a tese desfavorável lançada no decisum, o que não pode ser efetivado
por esta via restrita. 

Sobre  o  tema,  a  jurisprudência  do  STJ  consagra  que  “Os
embargos de declaração não servem para sanar o inconformismo da parte
com o resultado desfavorável no julgamento ou para rediscutir matéria já
decidida.” (STJ  -  AgRg no HC 274954/SC –  Relator(a)  Ministro  MOURA
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RIBEIRO -  Órgão  Julgador  T5  -  QUINTA TURMA -  Data  do  Julgamento
05/11/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/11/2013)

Aliás,  a  Colenda  Corte  Superior informa  que  “se  os
fundamentos  adotados  bastam  para  justificar  o  concluído  na  decisão,  o
julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados
pela parte.” (STJ - AgRg no AREsp 265692/RS – Relator(a) Ministro SIDNEI
BENETI - Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento
26/11/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/12/2013)

Por  fim,  no  que diz  respeito  ao  prequestionamento,  o  STJ
mais uma vez esclarece que “os embargos declaratórios,  mesmo quando
opostos com o intuito de prequestionamento visando à interposição do apelo
extraordinário,  não  podem  ser  acolhidos  quando  inexistirem  os  vícios
previstos no art. 535 do Código de Processo Civil.” (EDcl no AgRg no REsp
1158850/RS  -  Relator(a)  Ministro  SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR  -  Órgão
Julgador T6 - SEXTA TURMA - Data do Julgamento 16/05/2013 - Data da
Publicação/Fonte DJe 31/05/2013)

Logo, não havendo vício a ser sanado, rejeito os embargos
de  declaração,  sem  a  necessidade  de  apreciação  dos  artigos
prequestionados.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo Sr. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz (relator), a Exma. Desª. Maria das Graças de Morais Guedes e o Exmo.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira  Câmara Cível  do Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                                     RELATOR
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